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Requeiro a V. Exa., nos termos do art. 134 do Regimento Interno que, ouvido o Plenário, 

seja encaminhado oficio ao Sr. Prefeito Municipal para que informe qual a periodicidade da varrição local e se há 

fiscalização pela municipalidade. 

Justifica-se o presente REQUERIMENTO, uma vez que este vereador, embora 

tenha conhecimento dos poucos varredores contratados e que estes estão dando o máximo de si para concluir suas 

funções, tem recebido reclamações acerca das ausência de varrição em locais pontuais da cidade, chegando a ficar 

21 dias sem varrição nos bairros periféricos, sendo que na gestão anterior varria-se no mínimo 02 (duas) vezes 

por semana e atualmente só percebe-se descaso ou ineficiência em tal prestação de serviço, empurrando o ônus 

da varrição, que é dever da municipalidade, para o munícipe. 
ro" 

Plenário Vereador Prof ° 	ides do Lacreta, em 01 de fevereiro de 2018. 

ANDRE, 
(Andr 
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Rodou 
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